
Jornalista pede intervenÃ§Ã£o do MP em seu processo

O ex-preso polÃtico, jornalista Celso Lungaretti, enviou representaÃ§Ã£o ao MinistÃ©rio PÃºblico
para pedir a intervenÃ§Ã£o no processo de indenizaÃ§Ã£o a anistiados polÃticos. Ele tambÃ©m
encaminhou cartas Ã  Ordem dos Advogados do Brasil e Ã  Anistia Internacional em que relata sua
situaÃ§Ã£o.

Lungaretti se inscreveu no programa em outubro de 2001, mas, afirma, atÃ© agora nÃ£o conseguiu
receber os valores a que tem direito. Alega que o critÃ©rio de ordem cronolÃ³gica nÃ£o estÃ¡ sendo
respeitado, jÃ¡ que processos com nÃºmeros mais altos que o seu jÃ¡ foram julgados.

O jornalista critica a demora, a falta de recursos do programa e o fato de que os atrasados â?? referentes
ao perÃodo da ditadura atÃ© o ingresso das aÃ§Ãµes â?? sÃ³ serÃ£o pagos pela prÃ³xima
administraÃ§Ã£o. Ele reclama, ainda, o descumprimento da prioridade aos desempregados expressos
em portaria.

Lungaretti afirma ter ficado 11 meses e meio preso em quartÃ©is do ExÃ©rcito e ter sofrido lesÃ£o
permanente decorrente da tortura â?? teve o tÃmpano estourado, a audiÃ§Ã£o prejudicada e tendÃªncia
Ã  labirintite. Ele diz estar desempregado desde outubro de 2003 e sem dinheiro para sustento prÃ³prio e
de familiares.

RepresentaÃ§Ã£o ao MinistÃ©rio PÃºblico Federal

Prezados senhores,

Como ex-preso polÃtico que passei 11,5 meses detido em quartÃ©is do ExÃ©rcito e sofri lesÃ£o
permanente por causa de tortura (tÃmpano estourado, audiÃ§Ã£o prejudicada e tendÃªncia Ã 
labirintite, obrigando-me a passar por trÃªs cirurgias sem obter melhora significativa), inscrevi-me em
29/10/2001 no programa federal de indenizaÃ§Ã£o a vÃtimas da ditadura — ComissÃ£o de Anistia do
MinistÃ©rio da JustiÃ§a –, sob nÃºmero 2001/01 02552.

Quando o programa foi instituÃdo, nenhum texto divulgado pelas autoridades informava da
possibilidade de adotarem uma ordem de prioridade para o julgamento dos pedidos que nÃ£o fosse a
cronolÃ³gica. Nem a Lei nÂº 10.559, finalmente promulgada em 13/11/2002, contempla tal
possibilidade. Somente a portaria interministerial nÂº 447, de 06/05/2002, se refere a este assunto, da
seguinte forma:

Art. 4Âº terÃ£o assegurada prioridade na anÃ¡lise dos processos

I – os desempregados;

II – os invÃ¡lidos ou portadores de doenÃ§as graves;
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III – os mais idosos; e

IV – os que, embora empregados, percebam remuneraÃ§Ã£o ou salÃ¡rio inferior a cinco salÃ¡rios mÃ
nimos.

Ora, conforme se pode verificar na pauta dos julgamentos realizados, nÃ£o estÃ£o sendo priorizados os
desempregados. As justificativas mais fortes de prioridade, na prÃ¡tica, estÃ£o sendo as de idade
avanÃ§ada e doenÃ§a, que deveriam vir em terceiro e segundo lugares.

E o terceiro critÃ©rio vem sendo o de nÃºmero baixo, mas tambÃ©m nÃ£o cumprido Ã  risca, pois na
1Âª CÃ¢mara ainda estÃ£o entrando em pauta processos de nÃºmeros inferiores a 500 e em
marÃ§o/2004, sob a Ãºnica justificativa de prioridade de nÃºmero baixo, foram pautados para
julgamento os processos de nÂº 8.498, 7.749, 5.805, 4.268 e 2.798.

Tudo isto pode ser facilmente constatado no site www.mj.gov.br/anistia.

Conforme pedido de prioridade por mim apresentado em dezembro/2003, que a ComissÃ£o de Anistia
apenas protocolou sem atender, estou desempregado desde 17/12/2003, com pensÃµes judiciais em
atraso, dÃvidas na praÃ§a e dependentes desatendidos. AlÃ©m disso, jÃ¡ foram julgados muito mais do
que 2.551 processos, de forma que, se tivesse sido respeitada a ordem cronolÃ³gica, a minha vez teria
chegado hÃ¡ muito tempo.

Como a situaÃ§Ã£o que descrevo acima afronta inclusive o art. 5Âº da ConstituiÃ§Ã£o e tipifica
claramente preteriÃ§Ã£o em meu detrimento, peÃ§o que o MinistÃ©rio PÃºblico intervenha para
garantir o respeito a meus direitos legais.

RepresentaÃ§Ã£o Ã  ComissÃ£o Nacional de Direitos Humanos da OAB

Prezados representantes do Conselho Nacional de Direitos Humanos da OAB,

PeÃ§o formalmente que esse colegiado desenvolva gestÃµes junto Ã  ComissÃ£o de Anistia do
MinistÃ©rio da JustiÃ§a no sentido de que tal programa seja agilizado e adote procedimentos mais
transparentes e idÃ´neos.

Entre outras irregularidades e distorÃ§Ãµes, o programa:

– vem sendo implementado com tal morosidade e falta de recursos que grande parte dos anistiandos
tende a morrer antes do recebimento da indenizaÃ§Ã£o;

– adotou recentemente o critÃ©rio de nÃ£o honrar na atual administraÃ§Ã£o o pagamento dos valores
atrasados (as pensÃµes acumuladas do ingresso atÃ© a concessÃ£o do pedido), deixando a conta para o
governo seguinte;

– estÃ¡ estruturando a pauta dos julgamentos a partir de critÃ©rios de prioridade definidos a posteriori,
como “idade avanÃ§ada” e “doenÃ§a”, quando o certo seria haver estabelecido isso quando do
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lanÃ§amento do programa. JÃ¡ que nÃ£o o fez, deveria adotar agora a ordem cronolÃ³gica;

Se o critÃ©rio de “idade avanÃ§ada” Ã© compreensÃvel e equÃ¢nime, o mesmo nÃ£o se pode dizer
do de “doenÃ§a”, que possibilita todo tipo de burlas, bem como absurdos do tipo do tratamento
privilegiado outorgado ao escritor e jornalista Carlos Heitor Cony, cujo processo (nÂº 31.858) entrou na
pauta de 21/06/2004, Ã  frente de milhares de anistiandos verdadeiramente necessitados, sendo pÃºblico
e notÃ³rio que o beneficiÃ¡rio aufere vultosos rendimentos do jornalismo e dos direitos autorais de
obras literÃ¡rias, podendo perfeitamente custear eventuais tratamentos de saÃºde.

AlÃ©m disso, mesmo quando segue o critÃ©rio de “nÃºmero baixo”, a ComissÃ£o estÃ¡ privilegiando
alguns e preterindo outros, como se nota, por exemplo, na pauta de marÃ§o/2004 da 1Âª CÃ¢mara,
quando os processos de nÂº 8.498, 7.749, 5.805, 4.268 e 2.798 passaram Ã  frente de centenas, talvez
milhares, de pedidos com nÃºmero mais baixo e cuja precedÃªncia deveria ter sido respeitada.

AlÃ©m de atingido como cidadÃ£o pelo encaminhamento injusto e arbitrÃ¡rio que vem sendo dado ao
programa, eu estou sendo prejudicado como anistiando pela preteriÃ§Ã£o de que estou sendo vÃtima,
pois meus processo Ã© o de nÂº 2.552. PeÃ§o, neste sentido, uma posiÃ§Ã£o da OAB.

Atenciosamente,

CELSO LUNGARETTI

RepresentaÃ§Ã£o Ã  Anistia Internacional

Prezados Senhores,

PeÃ§o a intervenÃ§Ã£o da Anistia Internacional no sentido de oferecer alguma esperanÃ§a aos
milhares de ex-presos polÃticos inscritos nos programas de indenizaÃ§Ã£o Ã s vÃtimas da ditadura
instituÃdos pelo MinistÃ©rio da JustiÃ§a e por Secretarias estaduais de JustiÃ§a — muitos dos quais
estÃ£o passando por situaÃ§Ãµes aflitivas e atÃ© dramÃ¡ticas.

Pessoas que, como eu, arriscaram a vida, a saÃºde mental e a integridade fÃsica na luta contra o regime
militar, sÃ£o agora tratadas como indigentes por burocracias insensÃveis. Eis alguns fatos:

– o programa federal foi instituÃdo em 28/08/2001, com a expectativa de receber entre 30 mil e 40 mil
pedidos de anistia;

– recebeu dotaÃ§Ãµes orÃ§amentÃ¡rias irrisÃ³rias no Governo FHC e no 1Âº ano do Governo Lula;

– em novembro/2003, o Presidente Luiz InÃ¡cio Lula da Silva prometeu destinar-lhe R$ 200 milhÃµes
em 2004, R$ 300 milhÃµes em 2005 e R$ 400 milhÃµes em 2006. No entanto, o MinistÃ©rio da
JustiÃ§a depois informou depois que o orÃ§amento de 2004 jÃ¡ estava fechado e sÃ³ contemplava R$
52 milhÃµes para o programa de anistia, dependendo os restantes R$ 148 milhÃµes de
suplementaÃ§Ã£o orÃ§amentÃ¡ria;

– muitos anistiandos jÃ¡ morreram e mais ainda morrerÃ£o antes de receber o benefÃcio, se o programa
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nÃ£o for agilizado. As indenizaÃ§Ãµes, no ritmo atual, sÃ³ acabarÃ£o de ser pagas lÃ¡ por 2020;

– o MinistÃ©rio da JustiÃ§a decidiu que sÃ³ serÃ£o pagas no atual governo as pensÃµes mensais,
ficando os atrasados (o valor referente ao perÃodo transcorrido entre a entrada do pedido de anistia e seu
deferimento) para o governo seguinte pagar. Trata-se de uma decisÃ£o sem nenhum respaldo legal;

Vale lembrar, ainda, que muitos ex-presos polÃticos preferiram a via administrativa porque, acreditando
nas promessas dos governos, supunham que seria mais rÃ¡pida do que a via judicial (embora nesta
Ãºltima pudessem ser obtidas indenizaÃ§Ãµes de montante mais elevado).

Na prÃ¡tica, estÃ¡ acontecendo o contrÃ¡rio, de forma que os programas governamentais de anistia
acabaram sendo quase um engodo;

nÃ£o sei de idÃªnticas injustiÃ§as e distorÃ§Ãµes no programa da Secretaria da JustiÃ§a do Estado de
SÃ£o Paulo, mas a morosidade Ã© a mesma.

EstÃ£o sendo julgados apenas cerca de 10 casos por semana.

Afora as mazelas que afetam indistintamente as dezenas de milhares de anistiandos, hÃ¡ uma
possibilidade de discriminaÃ§Ã£o pessoal contra mim.

Meu processo Ã© o de nÂº 2.552 e tramita na 1Âª CÃ¢mara do Programa de Anistia do MinistÃ©rio da
JustiÃ§a. Como resultado das torturas sofridas em 1970, fiquei com lesÃ£o permanente (surdez parcial
no ouvido direito, que sempre me impediu de exercer minha profissÃ£o de jornalista em rÃ¡dio e TV,
limitando em muito o meu mercado de trabalho), alÃ©m de labirintose. JÃ¡ passei por trÃªs cirurgias,
sem que o mal fosse sanado.

Em dezembro Ãºltimo, pedi formalmente que meu pedido de anistia fosse priorizado por estar
desempregado, ter um histÃ³rico real e comprovado de perseguido polÃtico e nÃºmero de inscriÃ§Ã£o
baixo.

Nada resultou desse pedido e, nos Ãºltimos meses, tÃªm sido julgados processos de numeraÃ§Ã£o bem
superior, cuja Ãºnica justificativa de prioridade exposta no site do MinistÃ©rio da JustiÃ§a Ã© a de
“nÃºmero baixo”.

No mÃªs de marÃ§o/2004, por exemplo, a pauta da 1Âª CÃ¢mara registra um verdadeiro “trem da
alegria”, com vÃ¡rios “penetras” passando Ã  frente de quem tem realmente numeraÃ§Ã£o baixa (nos
outros meses tambÃ©m esses casos pipocam, mas com menor intensidade).

Em termos legais, segundo me informaram advogados, a preteriÃ§Ã£o Ã© arbitrÃ¡ria, nÃ£o tendo os
responsÃ¡veis pelo programa o direito de privilegiar pessoas a partir de critÃ©rios definidos a
posteriori, como idade avanÃ§ada ou doenÃ§a, muito menos o de passar na minha frente pessoas com
nÃºmero de inscriÃ§Ã£o bem mais alto, sob a mesma alegaÃ§Ã£o de “nÃºmero baixo” que caberia
muito mais no meu caso.

SerÃ¡ favorecimento a quem tem bons padrinhos ou perseguiÃ§Ã£o especÃfica contra mim, por conta
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de antigos ressentimentos? Muito jovem e barbaramente torturado, fui um dos presos que consentiram
em serem usados pela propaganda do regime militar como “arrependidos”, o que atÃ© hoje Ã© objeto
de animosidade por parte, principalmente, de quem nÃ£o passou por agruras semelhantes. JÃ¡ me
alertaram que os encarregados de tocar esses programas nÃ£o sÃ£o imparciais, tomando atitudes em
funÃ§Ã£o dos preconceitos que ainda tÃªm contra ex-militantes que sucumbiram Ã s sevÃcias.

Ã? impossÃvel provar, mas se pode constatar facilmente que meu processo jÃ¡ deveria ter sido julgado
e ainda nÃ£o foi. Nem me dÃ£o satisfaÃ§Ã£o quando peÃ§o explicaÃ§Ãµes pelo endereÃ§o de e-mail
que a ComissÃ£o de Anistia do MinistÃ©rio da JustiÃ§a mantÃ©m exatamente para atender aos
anistiandos.

Estou em situaÃ§Ã£o desesperadora, desempregado desde dezembro e impossibilitado de prestar a
assistÃªncia que gostaria Ã  minha mÃ£e septuagenÃ¡ria, Ã s minhas duas filhas (uma com dois anos de
idade), Ã  minha ex-esposa e a dois netinhos.

NÃ£o sei mais o que fazer ou a quem recorrer. Ã? um triste final de vida para quem, aos 17 anos,
aceitou correr os riscos de uma luta tÃ£o justa quanto desigual, enquanto tantos outros brasileiros
sabiam dos crimes que estavam sendo cometidos pela ditadura e optaram pela auto-preservaÃ§Ã£o.

Suplicando que a Anistia Internacional, com sua autoridade moral, desenvolva gestÃµes no sentido de
que os programas sejam agilizados e passem a ser encaminhados com justiÃ§a e transparÃªncia,
subscrevo-me,

Atenciosamente,

CELSO LUNGARETTI

Autores: RedaÃ§Ã£o ConJur
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